
Resposta ao Requerimento nº 739/2024
Autoria: ALEXANDRE "JAPA"
Assunto: Informações referentes à instalação de antenas 5G no município de 

Valinhos.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 3 de julho de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 9- 8.879/2024

De: Marcia V. - SDUMA-DU

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/07/2024 às 10:15:49

Setores envolvidos:

SDUMA, SG-DRI, SDUMA-DU, SDUMA-DU-DCTCBS

16ª SESSÃO - REQUERIMENTO 739

 

 

Resposta ao Requerimento N° 739/2024 .

Informamos o que segue:

1. Quantos contratos foram realizados para a instalação de Antenas 5G no município de
Valinhos?

Resposta: Desde a promulgação da Lei n° 6.546/2023, que dispõe sobre os procedimentos para
a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação
(ETR), não consta o registro de nenhum cadastramento concluído junto ao Município até a
presente data. Ressaltamos que não cabe à municipalidade analisar o tipo de tecnologia
instalada nas ETRs (5G e/ou outras), sendo essa competência exclusiva da União, conforme
Art. 3° da referida lei.

2. O município arrecada algum valor desses contratos? Em caso positivo, informar o valor
arrecadado.

Resposta: A DCTCBS/SDUMA desconhece a existência de legislação específica para arrecadação
de valor relativo aos contratos. Informamos, porém, que toda solicitação de análise deve estar
acompanhada do comprovante de pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico, no
importe de 15 UFMV (Quinze unidades Fiscais do Município de Valinhos), conforme Art. 5°,
VII, da referida lei.

3. Quais os locais de instalação das antenas 5G? Favor indicar endereço completo.

Resposta: Não há nenhum cadastramento concluído, até a presente data, cuja análise esteja sendo
conduzida sob a ótica na nova Lei Municipal n° 6.546/2023.

4. Há previsão para novas instalações? Indicar locais.

Resposta: Segundo consulta ao Sistema 1Doc, existem 03 (três) solicitações de cadastramento
em fase de análise junto ao Município de Valinhos, conforme os expedientes:

a) Análise de Projeto 071/2024;



b) Análise de Projeto 647/2024;
c) Análise de Projeto 028/2024.

_

Marcia Mendes Villegas 

Diretora Departamento Urbanismo



Proc. Administrativo 4- 8.865/2024

De: Antônio O. - STQ-DT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/06/2024 às 13:35:34

Setores envolvidos:

STQ, SG-DRI, STQ-DT

16ª SESSÃO - REQUERIMENTO  739

 

Em atenção ao Ofício recebido, informo que a Secretaria de Tecnologia e Informação da Prefeitura de Valinhos
somente auxiliou na elaboração da Lei nº 6.546, de 27 de novembro de 2023, intermediando reuniões entre a
Prefeitura de Valinhos a Investe SP, que é a responsável por toda a instalação do 5G no estado de São Paulo, bem
como sua intermediação com a Associação Brasileira de Infraestrutura para as Telecomunicações (ABRINTEL),
responsável por toda a instalação do 5G em nível nacional.

Por conta dessa breve participação, a Secretaria somente prestou auxílio para que a lei estivesse em conformidade
com Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. Por conta do exposto, informo que esta Secretaria não
possuí qualquer conhecimento sobre os contratos, não possuindo meios para prestar as informações solicitadas pelo
Vereador, Sr. Alexandre Japa
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